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Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/01/1999 a 31/12/2006 

DECADÊNCIA. 

O Supremo Tribunal Federal, através da Súmula Vinculante n° 08, declarou 
inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212, de 24/07/91. Tratando­se 
de  tributo  sujeito  ao  lançamento  por  homologação,  que  é  o  caso  das 
contribuições  previdenciárias,  devem  ser  observadas  as  regras  do  Código 
Tributário  Nacional  ­  CTN.  Assim,  comprovado  nos  autos  o  pagamento 
parcial,  aplica­se  o  artigo  150,  §4°;  caso  contrário,  aplica­se  o  disposto  no 
artigo  173,  I.  No  caso  de  autuação  pelo  descumprimento  de  obrigação 
acessória, a constituição do crédito é de ofício e a regra aplicável é a contida 
no artigo 173, I. 

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS. 

Não  incide  contribuição  previdenciária  sobre  os  valores  pagos  a  titulo  de 
participação  nos  lucros  e  resultados  da  empresa,  quando  não  satisfeitos  os 
requisitos exigidos pela legislação para gozo da imunidade. 

Quando se comprova a efetiva aferição do cumprimento das metas, descabem 
considerações acerca da natureza subjetiva dos critérios fixados nos acordos 
de PLR.  

Recurso Voluntário Provido. 
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 DECADÊNCIA.
 O Supremo Tribunal Federal, através da Súmula Vinculante n° 08, declarou inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212, de 24/07/91. Tratando-se de tributo sujeito ao lançamento por homologação, que é o caso das contribuições previdenciárias, devem ser observadas as regras do Código Tributário Nacional - CTN. Assim, comprovado nos autos o pagamento parcial, aplica-se o artigo 150, §4°; caso contrário, aplica-se o disposto no artigo 173, I. No caso de autuação pelo descumprimento de obrigação acessória, a constituição do crédito é de ofício e a regra aplicável é a contida no artigo 173, I.
 PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS.
 Não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a titulo de participação nos lucros e resultados da empresa, quando não satisfeitos os requisitos exigidos pela legislação para gozo da imunidade.
 Quando se comprova a efetiva aferição do cumprimento das metas, descabem considerações acerca da natureza subjetiva dos critérios fixados nos acordos de PLR. 
 Recurso Voluntário Provido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso voluntário. 
 
 Julio Cesar Vieira Gomes � Presidente e Relator. 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Julio Cesar Vieira Gomes, Carlos Henrique de Oliveira, Lourenço Ferreira do Prado, Ronaldo de Lima Macedo, Thiago Taborda Simões e Nereu Miguel Ribeiro Domingues.
 
  Tratam-se de recursos de ofício e voluntário interpostos contra decisão de primeira instância que, por maioria de votos, julgou procedente em parte o lançamento fiscal com ciência em 13/09/2007 de contribuições previdenciárias sobre participação nos lucros e resultados da empresa. Restou no lançamento apenas as contribuições relativas ao mês de 03/2002.
Seguem transcrições de trechos da decisão recorrida:
APLICAÇÃO DE PENALIDADE POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. DECADÊNCIA.
Com fulcro no art. 103-A da Constituição Federal, regulamentado pela Lei n° 11.417/06, o Supremo Tribunal Federal - STF editou e publicou a súmula vinculante n° 8, cujo teor é no sentido de considerar inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212/91. Assim, no que diz respeito à decadência das contribuições destinadas A. Seguridade Social, devem ser aplicados os prazos previstos no Código Tributário Nacional - CTN, inclusive no que diz respeito ao lançamento destinado A. aplicação de penalidade por descumprimento de obrigação acessória relacionada a esses tributos.
MULTA. CONFISCO.
Tendo o Auditor Fiscal aplicado a multa prevista em lei, agiu em conformidade com o seu dever, em face de a atividade do lançamento ser plenamente vinculada.
AUTO DE INFRAÇÃO DE OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS. OMISSÃO DE FATOS GERADORES NA GFIP. NOTIFICAÇÃO FISCAL DE LANÇAMENTO DE DÉBITO.
A Notificação Fiscal de Lançamento de Débito - NFLD é instrumento para o lançamento de oficio de obrigações principais, não se prestando a incluir penalidade por descumprimento de obrigação acessória. Portanto, é desprovida de fundamento a alegação de que a penalidade aplicada em Auto de Infração por omissão de fatos geradores na GFIP está contemplada em NFLD.
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PEDIDO DE PERÍCIA. PRESCINDIBILIDADE.
Não deve ser acatado o pedido de perícia se todas as questões suscitadas nos quesitos formulados podem ser elucidadas pela análise dos elementos constantes nos autos.
LANÇAMENTO. FATO GERADOR. EQUÍVOCO QUANTO AOS FATOS RELATADOS. NULIDADE.
Se para demonstrar a existência do fato gerador, houve equivoco na descrição dos fatos que compuseram o motivo relatado pelo Auditor Fiscal, deve ser declarada a nulidade do lançamento para o período em que ocorreu tal vicio, que é de natureza material.
AUTO DE INFRAÇÃO. OMISSÃO DE FATOS GERADORES NA GFIP. JULGAMENTO PELA IMPROCEDÊNCIA DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL.
Se os fatos geradores cuja omissão na GFIP ensejou a lavratura de Auto de Infração foram considerados improcedentes quando do julgamento da impugnação à obrigação principal, não pode prosperar a autuação nessa parte.
...
Acordam os membros da 6ª Turma de Julgamento, por unanimidade de votos, em JULGAR PROCEDENTE EM PARTE A IMPUGNAÇÃO e MANTER EM PARTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO (Auto de Infração no 37.042.206-6), para:
1. CONSIDERAR DEVIDO o valor de R$ 80.770 55 (oitenta mil, setecentos e setenta reais e cinqüenta e cinco centavos);
2. EXONERAR o valor de R$ 280.713,29 (duzentos e oitenta mil, setecentos e treze reais e vinte e nove centavos), por motivo de decadência;
3. EXONERAR o valor de R$ 72.414,68 (setenta e dois mil, quatrocentos e quatorze reais e sessenta e oito centavos), por nulidade decorrente de vicio natureza material;
4. EXONERAR o valor de R$ 592.953,97 (quinhentos e noventa e dois mil, novecentos e cinqüenta e três reais e noventa e sete centavos), por improcedência da cobrança;
5. Ressalvar que deve ser aplicada a multa mais benéfica ao contribuinte, após comparação efetuada por ocasião do pagamento, do parcelamento ou da interposição da execução fiscal.
...
Quanto ao cotejo entre as folhas de pagamento e as GFIPs, foi apontado o resultado da comparação entre ambos, não tendo sido discriminadas as bases de cálculo e contribuições apuradas nas folhas de pagamento e contabilidade e as bases de cálculo e contribuições declaradas na GFIP. A NFLD n° 37.042.205-8 (Processo n° 10380.010663/2007- 43) foi julgada procedente em parte através do acórdão n° 08-14.238, de 8 de outubro de 2008. A retificação decorrente desse acórdão consistiu apenas na exclusão das contribuições correspondentes às competências 05/1997 a 08/2002, por motivo de decadência. A empresa apresentou recurso, tendo os autos do processo sido recebidos pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais em 12/12/2008. Tal recurso ainda não foi julgado.
...
O lançamento das contribuições incidentes sobre os valores pagos a titulo de plano de saúde � UNIMED (NFLD n° 37.042.209-0, processo n° 10380.010659/2007-85) foi julgado integralmente procedente por meio do acórdão n° 08-14.128, de 24/09/2008. A constituição definitiva desse julgamento no âmbito administrativo se deu em 19/11/2008, com a expiração do prazo para recurso, tendo sido o débito integralmente liquidado pela empresa em 26/11/2008.
Portanto, trata-se de autuação conexa com os processos n° 10380.010663/2007-43, n° 10380.010659/2007-85 e nº 10380.010662/2007-07, onde foram constituídas obrigações principais sobre diferenças entre folhas de pagamento e GFIP, auxílio-saúde e PLR, respectivamente.
Em recurso voluntário o recorrente reitera suas alegações iniciais, em especial a decadência pela regra do artigo 150, §4º do CTN e a ilegalidade do lançamento já que cumprira todos os requisitos da Lei nº 10.101/2000.
É o Relatório.
 Conselheiro Julio Cesar Vieira Gomes, Relator
Procedimentos formais
Quanto ao procedimento da fiscalização e formalização do lançamento também não se observou qualquer vício. Foram cumpridos todos os requisitos dos artigos 10 e 11 do Decreto n° 70.235, de 06/03/72, verbis:
Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente:
I - a qualificação do autuado;
II - o local, a data e a hora da lavratura;
III - a descrição do fato;
IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável;
V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo de trinta dias;
VI - a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.
Art. 11. A notificação de lançamento será expedida pelo órgão que administra o tributo e conterá obrigatoriamente:
I - a qualificação do notificado;
II - o valor do crédito tributário e o prazo para recolhimento ou impugnação;
III - a disposição legal infringida, se for o caso;
IV - a assinatura do chefe do órgão expedidor ou de outro servidor autorizado e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.
O recorrente foi devidamente intimado de todos os atos processuais que trazem fatos novos, assegurando-lhe a oportunidade de exercício da ampla defesa e do contraditório, nos termos do artigo 23 do mesmo Decreto.
Art. 23. Far-se-á a intimação:
I - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do órgão preparador, na repartição ou fora dela, provada com a assinatura do sujeito passivo, seu mandatário ou preposto, ou, no caso de recusa, com declaração escrita de quem o intimar; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 10.12.1997)
II - por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, com prova de recebimento no domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 10.12.1997)
III - por edital, quando resultarem improfícuos os meios referidos nos incisos I e II. (Vide Medida Provisória nº 232, de 2004)
Portanto, em razão do exposto e nos termos das regras disciplinadoras do processo administrativo fiscal, não se identificam vícios capazes de tornar nulo quaisquer dos atos praticados e tão pouco se faz necessária a realização de diligência ou perícia, já que os autos estão devidamente instruídos para exame e julgamento:
Art. 59. São nulos:
I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
Decadência
Nas sessões plenárias dos dias 11 e 12/06/2008, respectivamente, o Supremo Tribunal Federal - STF, por unanimidade, declarou inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212, de 24/07/91 e editou a Súmula Vinculante n° 08. Seguem transcrições:
Parte final do voto proferido pelo Exmo Senhor Ministro Gilmar Mendes, Relator:
Resultam inconstitucionais, portanto, os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91 e o parágrafo único do art.5º do Decreto-lei n° 1.569/77, que versando sobre normas gerais de Direito Tributário, invadiram conteúdo material sob a reserva constitucional de lei complementar.
Sendo inconstitucionais os dispositivos, mantémse hígida a legislação anterior, com seus prazos qüinqüenais de prescrição e decadência e regras de fluência, que não acolhem a hipótese de suspensão da prescrição durante o arquivamento administrativo das execuções de pequeno valor, o que equivale a assentar que, como os demais tributos, as contribuições de Seguridade Social sujeitam-se, entre outros, aos artigos 150, § 4º, 173 e 174 do CTN.
Diante do exposto, conheço dos Recursos Extraordinários e lhes nego provimento, para confirmar a proclamada inconstitucionalidade dos arts. 45 e 46 da Lei 8.212/91, por violação do art. 146, III, b, da Constituição, e do parágrafo único do art. 5º do Decreto-lei n° 1.569/77, frente ao § 1º do art. 18 da Constituição de 1967, com a redação dada pela Emenda Constitucional 01/69.
É como voto.
Súmula Vinculante n° 08:
�São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário�.
Os efeitos da Súmula Vinculante são previstos no artigo 103-A da Constituição Federal, regulamentado pela Lei n° 11.417, de 19/12/2006, in verbis:
Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por provocação, mediante decisão de dois terços dos seus membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, aprovar súmula que, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004).
Lei n° 11.417, de 19/12/2006:
Regulamenta o art. 103-A da Constituição Federal e altera a Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999, disciplinando a edição, a revisão e o cancelamento de enunciado de súmula vinculante pelo Supremo Tribunal Federal, e dá outras providências.
...
Art. 2o O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por provocação, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, editar enunciado de súmula que, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma prevista nesta Lei.
§ 1o O enunciado da súmula terá por objeto a validade, a interpretação e a eficácia de normas determinadas, acerca das quais haja, entre órgãos judiciários ou entre esses e a administração pública, controvérsia atual que acarrete grave insegurança jurídica e relevante multiplicação de processos sobre idêntica questão.
Como se constata, a partir da publicação na imprensa oficial, todos os órgãos judiciais e administrativos ficam obrigados a acatarem a Súmula Vinculante. Assim sendo, independente de meu entendimento pessoal sobre a matéria, manifestado em meus votos anteriores, inclino-me à tese jurídica na Súmula Vinculante n° 08.
Afastado por inconstitucionalidade o artigo 45 da Lei n° 8.212/91, resta verificar qual regra de decadência prevista no Código Tributário Nacional - CTN se aplicar ao caso concreto.
O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido da imprescindibilidade de pagamento parcial do tributo para que seja aplicada a regra decadencial do artigo 150, §4° do CTN; caso contrário, aplica-se o artigo 173, I do CTN que transfere o termo a quo de contagem para o exercício seguinte àquele em que o crédito poderia ter sido constituído. Também atribuiu status de repetitivos a todos os processos que se encontram tramitando sobre a matéria. E, por força do artigo 62-A do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n° 256, de 22/06/2009, a decisão deve ser reproduzida nas turmas deste Conselho.
Art. 62-A. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
Considerando o presente caso, deve ser aplicada a regra do artigo 173, I do CTN. Constata-se que se trata de descumprimento de obrigação acessória, sendo assim lançamento de ofício.
No mérito
Participação nos lucros e resultados
A matéria é conexa com o processo de lançamento da obrigação principal. Assim, reproduzo neste os mesmos fundamentos.
A participação do trabalhador nos lucros e resultados da empresa é um marco histórico dos direitos trabalhistas. Com todas as conquistas: salário-mínimo, limitação da jornada de trabalho, proteção contra a demissão sem justa causa, férias, descanso semanal remunerado, apenas para mencionar algumas, ainda assim capital e trabalho se opunham, um ao outro, como realidades inconciliáveis.
 Foi com a Constituição Federal que se abriu a possibilidade de o trabalhador auferir parte do resultado de sua força laboral entregue à empresa. No artigo 7º, Inciso XI, junto com outros direitos sociais do trabalhador está a participação nos lucros ou resultados, desvinculada da remuneração; portanto, trata-se imunidade tributária:
Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;
Entretanto, apenas com a Medida Provisória nº 794, de 22/12/94, convertida na Lei nº 10.101, de 19/12/2000, a matéria foi regulamentada:
Art.1oEsta Lei regula a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa como instrumento de integração entre o capital e o trabalho e como incentivo à produtividade, nos termos do art. 7o, inciso XI, da Constituição.
a) Finalidades:
- integração entre capital e trabalho; e
- ganho de produtividade.
Art.2oA participação nos lucros ou resultados será objeto de negociação entre a empresa e seus empregados, mediante um dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de comum acordo:
I - comissão escolhida pelas partes, integrada, também, por um representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria;
II - convenção ou acordo coletivo.
§1oDos instrumentos decorrentes da negociação deverão constar regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da distribuição, período de vigência e prazos para revisão do acordo, podendo ser considerados, entre outros, os seguintes critérios e condições:
I - índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa;
II - programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente.
b) Negociação entre empresa e empregados, através de acordo coletivo ou comissão de trabalhadores. No instrumento de negociação devem constar, com clareza e objetividade, as condições a serem satisfeitas (regras adjetivas) para a participação nos lucros ou resultados (direitos substantivos).
Entre outros, podem ser considerados como critérios ou condições: produtividade, qualidade, lucratividade, programas de metas e resultados mantidos pela empresa. Vê-se que no instrumento de negociação deve constar o que dispõe o artigo 2°, §1° e, no caso dos critérios para se fazer jus ao benefício, o legislador cuidou apenas de exemplificá-los.
Como se constata pelas disposições acima, a regulamentação é no sentido de proteger o trabalhador para que sua participação nos lucros se efetive. Não há regras detalhadas na lei sobre os critérios e as características dos acordos a serem celebrados. Os sindicatos envolvidos ou as comissões, nos termos do artigo 2º, têm liberdade para fixarem os critérios e condições para a participação do trabalhador nos lucros e resultados. A intenção do legislador foi impedir que critérios ou condições subjetivos obstassem a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados. As regras devem ser claras e objetivas para que os critérios e condições possam ser aferidos. Com isto, são alcançadas as duas finalidades da lei: a empresa ganha em aumento da produtividade e o trabalhador é recompensado com sua participação nos lucros.
Nesse sentido, o artigo 2º, §1º, I da lei possibilita inclusive que a condição para a participação nos lucros ou resultados seja apenas a lucratividade da empresa. Comprovando-se no Demonstrativo de Resultados do Exercício Financeiro que estão sendo distribuídos lucros aos trabalhadores, que existe acordo coletivo ou comissão de trabalhadores e que a distribuição não é inferior a um semestre civil a participação nos lucros é regular. Não há nenhuma restrição na lei para que assim proceda a empresa. E nem poderia a autoridade fiscal criá-las no caso concreto, sob pena de violação do Princípio da Legalidade, artigo 37, �caput� da Constituição Federal.
Quanto aos mecanismos de aferição das informações para fins de comprovação do cumprimento dos critérios para a participação, não há qualquer previsão na lei no sentido de se exigir metas individualizadas para os trabalhadores. E nem poderia. Caso adotasse a lucratividade da empresa ou o alcance de outras metas organizacionais, critérios esses exemplificados na lei, não vejo como se aferir individualmente a parcela de contribuição de cada trabalhador para o cumprimento dessas metas. Como se poderia aferir a parcela do lucro de uma empresa de grande porte atribuída individualmente a um trabalhador da linha de produção? E mais. A exigência por parte da fiscalização de metas individualizadas vai de encontro ao que se procurou evitar na regulamentação da participação nos resultados e lucros � PLR, que é afastá-lo do conceito de salário.
Em razão de tudo aqui exposto, vê-se que prevalece a livre negociação para a participação nos lucros ou resultados. Porém, é possível que esse importante direito trabalhista seja malversado em prejuízo dos próprios trabalhadores e do fisco. Comprovando a autoridade fiscal dissimulação do pagamento de salários com participação nos lucros, deverá aplicar o Princípio da Verdade Material para considerar os valores pagos integrantes da base de cálculo das contribuições previdenciárias.
Nesse sentido, preocupou-se o legislador com essa possibilidade de se desvirtuar a finalidade da lei e se utilizar a participação nos lucros e resultados da empresa para a sonegação de contribuições sociais:
Art.3oA participação de que trata o art. 2o não substitui ou complementa a remuneração devida a qualquer empregado, nem constitui base de incidência de qualquer encargo trabalhista, não se lhe aplicando o princípio da habitualidade.
...
§2oÉ vedado o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a título de participação nos lucros ou resultados da empresa em periodicidade inferior a um semestre civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil.
Pagamentos no período de 01/01/2002 a 31/12/2002
No caso, em relação aos pagamentos do PLR no período de 03/2002 a 12/2002, verifica-se que a fiscalização traz os seguintes fundamentos extraídos do acordo relativo ao exercício de 2001:
índice de organização e limpeza , em que os empregados são avaliados em relação à organização, higiene e limpeza dos setores e seções da empresa, bem como a higienização e limpeza dos funcionários e sua apresentação pessoal, o uso adequado dos equipamentos de proteção individual e a conservação dos bens, equipamentos e materiais colocados a sua disposição e sob a sua responsabilidade, índice este que não observa o que preceitua o art. 2º da Lei 10.101/2000 no seu §1º.
...
No item 4 do acordo verifica-se que será feito o pagamento de um adicional de 1% sobre o salário nominal de cada funcionário para cada meta atingida quanto a redução de despesas operacionais. No citado item podemos ver que as regras para o pagamento do referido percentual obedecem regras claras e objetivas e de possível mensuração.
Também que houve pagamento em mais de 2 (duas) parcelas no mesmo exercício, o que contraria o disposto na Lei n° 10.101/2000, artigo 3°, §2° e que não foram incluídos os empregados admitidos por contrato de experiência.
Como já salientado, não há óbices no estatuto do PLR que sejam adotados outros critérios além daqueles já neles previstos, desde que seja possível a sua aferição. Acontece que está demonstrado nos autos que a recorrente mantinha sistema de avaliação dos empregados que contemplava esses critérios e que se prestaram efetivamente para o cálculo da parcela paga a cada empregado. Assim, entendo que não cabe à fiscalização, apenas com um exame em abstrato do critério fixado em acordo, concluir pela impossibilidade de aferição do cumprimento da meta. Quanto a esse fundamento, entendo que procedem as alegações da recorrente.
Quanto a não inclusão dos segurados em contrato de experiência, os preceitos da Lei n° 10.101/2000 vedam que o benefício substitua a remuneração do empregado o que ficaria denunciado com o emprego de critérios pessoas para sua concessão, o que não se verifica com a exclusão de segurados que pelas características da relação de trabalho justificariam a não contemplação no programa de PLR. Como salientado na decisão recorrida, os segurados estão em período de experiência e a contribuição para os resultados coletivos, em tese, não seria a mesma daqueles que são efetivos e experientes. É também de se considerar que após a efetivação esses segurados recebem o benefício retroativamente, como também consta da decisão recorrida.
Quanto ao pagamento em mais de duas parcelas, deve-se considerar as duas situações: pagamento a segurados ativos e pagamento na rescisão do contrato de trabalho. 
Com relação ao empregados em atividade, os pagamentos em mais de duas parcelas ao ano, não procede o lançamento em relação a todas as parcelas, mas apenas em relação a terceira em diante.
Entendo que a interpretação adotada pela fiscalização não se coaduna com os preceitos do diploma de regência do benefício. 
Art. 3° (...)
§2o É vedado o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a título de participação nos lucros ou resultados da empresa em periodicidade inferior a um semestre civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil.
Somente os pagamentos realizados após a segunda parcela é que estão em desconformidade com a lei. Quando do pagamento da primeira parcela não há qualquer óbice para o gozo da imunidade da contribuição incidente sobre esse valor, independentemente do número de parcelas que eventualmente seriam posteriormente pagas e assim também em relação à segunda parcela, paga em 03/2002. As parcelas que não deveriam ser consideradas como PLR são as terceira e seguintes. 
Conforme já exposto, as regras nos instrumentos de instituição do PLR não estão contrárias à lei e não desvirtuam o benefício; portanto, fazer incidir a contribuição sobre as três parcelas implica a desconsideração, em relação ao segurado beneficiário por esse critério, do próprio programa de PLR.
Assim, com relação a essa matéria, entendo que devem ser excluídos da base de cálculo os pagamentos das primeira e segunda parcelas aos segurados considerados pela fiscalização no lançamento. Sendo que no presente caso, como os pagamentos ocorreram nos meses 03/2002, 04/2002 e 09/2002, as parcelas excedentes à segunda foram excluídas do lançamento pela decisão recorrida, sob outro fundamento, a existência de vício material. Assim, não restaram valores a serem cobrados.
Em relação à rescisão, constato que o pagamento do valor proporcional leva em consideração ao exercício de aferição e não de pagamento do benefício. Em 03/2002 foi paga a segunda parcela de todos os empregados e, eventualmente, em alguns outros meses posteriores do mesmo ano uma terceira parcela proporcional aos meses trabalhados em 2002. Entendo que até o encerramento do ano e aferição dos resultados, somente existe uma expectativa de direito ao benefício. PLR não é remuneração e, portanto, não é verba salarial a ser paga em rescisão de contrato de emprego, a não ser que já se torne devido. O fato que justifica o pagamento somente ocorreria em 31/12/2002. Assim, entendo que os pagamentos das parcelas proporcionais aos meses trabalhados em 2002, após o recebimento da segunda parcela efetivamente devida pela recorrente, integrariam a base de cálculo, mas, pela exclusão desses valores por existência de vício material, como exposto no parágrafo acima, encerra a discussão.
Em síntese, considerado o período excluído do lançamento por vício material e, em relação ao mês 03/2002, reconhecida a procedência das alegações do recorrente, não há valores a serem mantidos no lançamento.
Pagamentos no período de 01/01/2003 a 31/12/2006
Foram excluídos do lançamento por vício material todos os valores a partir do mês 07/2002, o que torna obrigatório o reexame necessário.
Considerou a fiscalização que não havia planos de metas objetivas a serem cumpridas, o que, posteriormente, foi afastado pela diligência realizada. A decisão recorrida detalha todos os critérios e meios de aferição. Por essa razão, independentemente de outros motivos apontados pela fiscalização concluiu-se pela nulidade por vício material. 
Os outros motivos foram os pagamentos em mais de uma parcela ao ano e a exclusão dos trabalhadores em contrato de experiência. Portanto, a incidência da contribuição sobre o benefício se deu por esses três fatos.
Em relação à natureza subjetiva dos critérios adotados, ficou demonstrado nos autos que a recorrente mantinha sistema de avaliação dos empregados que contemplava esses critérios e que se prestaram efetivamente para o cálculo da parcela paga a cada empregado. Assim, entendo que não cabe à fiscalização, apenas com um exame em abstrato do critério fixado em acordo, concluir pela impossibilidade de aferição do cumprimento da meta. Quanto a esse fundamento, entendo que procedem as alegações da recorrente.
Por tudo, voto pelo provimento ao recurso voluntário.
É como voto.

Julio Cesar Vieira Gomes
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  dar 
provimento ao recurso voluntário.  

 

Julio Cesar Vieira Gomes – Presidente e Relator.  

Participaram  do  presente  julgamento  os  conselheiros:  Julio  Cesar  Vieira 
Gomes, Carlos Henrique de Oliveira, Lourenço Ferreira do Prado, Ronaldo de Lima Macedo, 
Thiago Taborda Simões e Nereu Miguel Ribeiro Domingues. 
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Relatório 

Tratam­se  de  recursos  de  ofício  e  voluntário  interpostos  contra  decisão  de 
primeira instância que, por maioria de votos,  julgou procedente em parte o lançamento fiscal 
com ciência  em 13/09/2007 de  contribuições  previdenciárias  sobre  participação  nos  lucros  e 
resultados  da  empresa.  Restou  no  lançamento  apenas  as  contribuições  relativas  ao  mês  de 
03/2002. 

Seguem transcrições de trechos da decisão recorrida: 

APLICAÇÃO  DE  PENALIDADE  POR  DESCUMPRIMENTO 
DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. DECADÊNCIA. 

Com  fulcro  no  art.  103­A  da  Constituição  Federal, 
regulamentado  pela  Lei  n°  11.417/06,  o  Supremo  Tribunal 
Federal ­ STF editou e publicou a súmula vinculante n° 8, cujo 
teor é no sentido de considerar inconstitucionais os artigos 45 e 
46 da Lei n° 8.212/91. Assim, no que diz respeito à decadência 
das  contribuições  destinadas  A.  Seguridade  Social,  devem  ser 
aplicados  os  prazos  previstos  no Código  Tributário Nacional  ­ 
CTN,  inclusive no que diz  respeito ao  lançamento destinado A. 
aplicação  de  penalidade  por  descumprimento  de  obrigação 
acessória relacionada a esses tributos. 

MULTA. CONFISCO. 

Tendo o Auditor Fiscal aplicado a multa prevista em lei, agiu em 
conformidade  com  o  seu  dever,  em  face  de  a  atividade  do 
lançamento ser plenamente vinculada. 

AUTO  DE  INFRAÇÃO  DE  OBRIGAÇÕES  ACESSÓRIAS. 
OMISSÃO DE FATOS GERADORES NA GFIP. NOTIFICAÇÃO 
FISCAL DE LANÇAMENTO DE DÉBITO. 

A  Notificação  Fiscal  de  Lançamento  de  Débito  ­  NFLD  é 
instrumento  para  o  lançamento  de  oficio  de  obrigações 
principais,  não  se  prestando  a  incluir  penalidade  por 
descumprimento de obrigação acessória. Portanto, é desprovida 
de fundamento a alegação de que a penalidade aplicada em Auto 
de  Infração  por  omissão  de  fatos  geradores  na  GFIP  está 
contemplada em NFLD. 

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  FISCAL.  PEDIDO  DE 
PERÍCIA. PRESCINDIBILIDADE. 

Não deve ser acatado o pedido de perícia  se  todas as questões 
suscitadas  nos  quesitos  formulados  podem  ser  elucidadas  pela 
análise dos elementos constantes nos autos. 

LANÇAMENTO.  FATO  GERADOR.  EQUÍVOCO  QUANTO 
AOS FATOS RELATADOS. NULIDADE. 
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Se para demonstrar a existência do fato gerador, houve equivoco 
na descrição dos  fatos que compuseram o motivo relatado pelo 
Auditor  Fiscal,  deve  ser  declarada  a  nulidade  do  lançamento 
para  o  período  em  que  ocorreu  tal  vicio,  que  é  de  natureza 
material. 

AUTO  DE  INFRAÇÃO.  OMISSÃO  DE  FATOS  GERADORES 
NA  GFIP.  JULGAMENTO  PELA  IMPROCEDÊNCIA  DA 
OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. 

Se os fatos geradores cuja omissão na GFIP ensejou a lavratura 
de Auto de  Infração  foram considerados  improcedentes quando 
do  julgamento da  impugnação à obrigação principal, não pode 
prosperar a autuação nessa parte. 

... 

Acordam  os  membros  da  6ª  Turma  de  Julgamento,  por 
unanimidade de votos, em JULGAR PROCEDENTE EM PARTE 
A  IMPUGNAÇÃO  e  MANTER  EM  PARTE  O  CRÉDITO 
TRIBUTÁRIO (Auto de Infração no 37.042.206­6), para: 

1. CONSIDERAR DEVIDO o valor de R$ 80.770 55 (oitenta mil, 
setecentos e setenta reais e cinqüenta e cinco centavos); 

2. EXONERAR o valor de R$ 280.713,29 (duzentos e oitenta mil, 
setecentos e  treze  reais e vinte e nove centavos), por motivo de 
decadência; 

3.  EXONERAR  o  valor  de  R$  72.414,68  (setenta  e  dois  mil, 
quatrocentos  e  quatorze  reais  e  sessenta  e  oito  centavos),  por 
nulidade decorrente de vicio natureza material; 

4. EXONERAR o valor de R$ 592.953,97 (quinhentos e noventa e 
dois  mil,  novecentos  e  cinqüenta  e  três  reais  e  noventa  e  sete 
centavos), por improcedência da cobrança; 

5.  Ressalvar  que  deve  ser  aplicada  a  multa  mais  benéfica  ao 
contribuinte,  após  comparação  efetuada  por  ocasião  do 
pagamento,  do  parcelamento  ou  da  interposição  da  execução 
fiscal. 

... 

Quanto ao cotejo entre as folhas de pagamento e as GFIPs,  foi 
apontado  o  resultado  da  comparação  entre  ambos,  não  tendo 
sido discriminadas as bases de cálculo e contribuições apuradas 
nas folhas de pagamento e contabilidade e as bases de cálculo e 
contribuições  declaradas  na  GFIP.  A  NFLD  n°  37.042.205­8 
(Processo n° 10380.010663/2007­ 43) foi julgada procedente em 
parte através do acórdão n° 08­14.238, de 8 de outubro de 2008. 
A  retificação  decorrente  desse  acórdão  consistiu  apenas  na 
exclusão  das  contribuições  correspondentes  às  competências 
05/1997  a  08/2002,  por  motivo  de  decadência.  A  empresa 
apresentou  recurso,  tendo  os  autos  do  processo  sido  recebidos 
pelo  Conselho  Administrativo  de  Recursos  Fiscais  em 
12/12/2008. Tal recurso ainda não foi julgado. 

... 

Fl. 488DF  CARF MF

Impresso em 13/01/2014 por RECEITA FEDERAL - PARA USO DO SISTEMA

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 21/11/2013 por JULIO CESAR VIEIRA GOMES, Assinado digitalmente em 21/11/
2013 por JULIO CESAR VIEIRA GOMES



Processo nº 10380.010661/2007­54 
Acórdão n.º 2402­003.786 

S2­C4T2 
Fl. 487 

 
 

 
 

5

O  lançamento  das  contribuições  incidentes  sobre  os  valores 
pagos  a  titulo  de  plano  de  saúde  —  UNIMED  (NFLD  n° 
37.042.209­0,  processo  n°  10380.010659/2007­85)  foi  julgado 
integralmente procedente por meio do acórdão n° 08­14.128, de 
24/09/2008. A constituição definitiva desse julgamento no âmbito 
administrativo se deu em 19/11/2008, com a expiração do prazo 
para  recurso,  tendo  sido  o  débito  integralmente  liquidado  pela 
empresa em 26/11/2008. 

Portanto,  trata­se  de  autuação  conexa  com  os  processos  n° 
10380.010663/2007­43,  n°  10380.010659/2007­85  e  nº  10380.010662/2007­07,  onde  foram 
constituídas obrigações principais sobre diferenças entre folhas de pagamento e GFIP, auxílio­saúde e 
PLR, respectivamente. 

Em  recurso  voluntário  o  recorrente  reitera  suas  alegações  iniciais,  em 
especial a decadência pela regra do artigo 150, §4º do CTN e a  ilegalidade do lançamento já 
que cumprira todos os requisitos da Lei nº 10.101/2000. 

É o Relatório. 
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Voto            

Conselheiro Julio Cesar Vieira Gomes, Relator 

Procedimentos formais 

Quanto  ao  procedimento  da  fiscalização  e  formalização  do  lançamento 
também não se observou qualquer vício. Foram cumpridos todos os requisitos dos artigos 10 e 
11 do Decreto n° 70.235, de 06/03/72, verbis: 

Art.  10.  O  auto  de  infração  será  lavrado  por  servidor 
competente,  no  local  da  verificação  da  falta,  e  conterá 
obrigatoriamente: 

I ­ a qualificação do autuado; 

II ­ o local, a data e a hora da lavratura; 

III ­ a descrição do fato; 

IV ­ a disposição legal infringida e a penalidade aplicável; 

V  ­  a determinação da exigência  e a  intimação para cumpri­la 
ou impugná­la no prazo de trinta dias; 

VI  ­  a  assinatura  do  autuante  e  a  indicação  de  seu  cargo  ou 
função e o número de matrícula. 

Art.  11. A notificação de  lançamento  será  expedida pelo órgão 
que administra o tributo e conterá obrigatoriamente: 

I ­ a qualificação do notificado; 

II ­ o valor do crédito tributário e o prazo para recolhimento ou 
impugnação; 

III ­ a disposição legal infringida, se for o caso; 

IV  ­  a  assinatura  do  chefe  do  órgão  expedidor  ou  de  outro 
servidor  autorizado  e  a  indicação  de  seu  cargo  ou  função  e  o 
número de matrícula. 

O  recorrente  foi  devidamente  intimado  de  todos  os  atos  processuais  que 
trazem  fatos  novos,  assegurando­lhe  a  oportunidade  de  exercício  da  ampla  defesa  e  do 
contraditório, nos termos do artigo 23 do mesmo Decreto. 

Art. 23. Far­se­á a intimação: 

I ­ pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do órgão 
preparador,  na  repartição  ou  fora  dela,  provada  com  a 
assinatura  do  sujeito  passivo,  seu mandatário  ou  preposto,  ou, 
no  caso  de  recusa,  com  declaração escrita  de  quem o  intimar; 
(Redação dada pela Lei nº 9.532, de 10.12.1997) 
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II ­ por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, 
com  prova  de  recebimento  no  domicílio  tributário  eleito  pelo 
sujeito passivo; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 10.12.1997) 

III  ­  por  edital,  quando  resultarem  improfícuos  os  meios 
referidos nos incisos  I e  II.  (Vide Medida Provisória nº 232, de 
2004) 

Portanto,  em  razão  do  exposto  e  nos  termos  das  regras  disciplinadoras  do 
processo administrativo fiscal, não se identificam vícios capazes de tornar nulo quaisquer dos 
atos praticados  e  tão pouco  se  faz necessária  a  realização de diligência ou perícia,  já que os 
autos estão devidamente instruídos para exame e julgamento: 

Art. 59. São nulos: 

I ­ os atos e termos lavrados por pessoa incompetente; 

II  ­  os  despachos  e  decisões  proferidos  por  autoridade 
incompetente ou com preterição do direito de defesa. 

Decadência 

Nas sessões plenárias dos dias 11 e 12/06/2008, respectivamente, o Supremo 
Tribunal Federal ­ STF, por unanimidade, declarou inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei 
n° 8.212, de 24/07/91 e editou a Súmula Vinculante n° 08. Seguem transcrições: 

Parte final do voto proferido pelo Exmo Senhor Ministro Gilmar 
Mendes, Relator: 

Resultam inconstitucionais, portanto, os artigos 45 e 46 da Lei nº 
8.212/91  e  o  parágrafo  único  do  art.5º  do  Decreto­lei  n° 
1.569/77,  que  versando  sobre  normas  gerais  de  Direito 
Tributário,  invadiram  conteúdo  material  sob  a  reserva 
constitucional de lei complementar. 

Sendo  inconstitucionais  os  dispositivos,  mantémse  hígida  a 
legislação anterior, com seus prazos qüinqüenais de prescrição e 
decadência e regras de fluência, que não acolhem a hipótese de 
suspensão da prescrição durante o arquivamento administrativo 
das execuções de pequeno valor, o que equivale a assentar que, 
como os demais tributos, as contribuições de Seguridade Social 
sujeitam­se,  entre  outros,  aos  artigos  150,  §  4º,  173  e  174  do 
CTN. 

Diante do exposto, conheço dos Recursos Extraordinários e lhes 
nego  provimento,  para  confirmar  a  proclamada 
inconstitucionalidade  dos  arts.  45  e  46  da  Lei  8.212/91,  por 
violação  do  art.  146,  III,  b,  da  Constituição,  e  do  parágrafo 
único do art. 5º do Decreto­lei n° 1.569/77, frente ao § 1º do art. 
18 da Constituição de 1967, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional 01/69. 

É como voto. 

Súmula Vinculante n° 08: 
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“São  inconstitucionais  os  parágrafo  único  do  artigo  5º  do 
Decreto­lei  1569/77  e  os  artigos  45  e  46  da  Lei  8.212/91,  que 
tratam de prescrição e decadência de crédito tributário”. 

Os  efeitos  da  Súmula  Vinculante  são  previstos  no  artigo  103­A  da 
Constituição Federal, regulamentado pela Lei n° 11.417, de 19/12/2006, in verbis: 

Art.  103­A.  O  Supremo  Tribunal  Federal  poderá,  de  ofício  ou 
por  provocação,  mediante  decisão  de  dois  terços  dos  seus 
membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, 
aprovar  súmula  que,  a  partir  de  sua  publicação  na  imprensa 
oficial,  terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do 
Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas 
esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua 
revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004). 

Lei n° 11.417, de 19/12/2006: 

Regulamenta o art. 103­A da Constituição Federal e altera a Lei 
no  9.784,  de  29  de  janeiro  de  1999,  disciplinando  a  edição,  a 
revisão  e  o  cancelamento  de  enunciado  de  súmula  vinculante 
pelo Supremo Tribunal Federal, e dá outras providências. 

... 

Art.  2o  O  Supremo  Tribunal  Federal  poderá,  de  ofício  ou  por 
provocação,  após  reiteradas  decisões  sobre  matéria 
constitucional, editar enunciado de súmula que, a partir de sua 
publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação 
aos  demais  órgãos  do  Poder  Judiciário  e  à  administração 
pública  direta  e  indireta,  nas  esferas  federal,  estadual  e 
municipal, bem como proceder à  sua  revisão ou cancelamento, 
na forma prevista nesta Lei. 

§  1o  O  enunciado  da  súmula  terá  por  objeto  a  validade,  a 
interpretação e a  eficácia de normas  determinadas, acerca das 
quais  haja,  entre  órgãos  judiciários  ou  entre  esses  e  a 
administração  pública,  controvérsia  atual  que  acarrete  grave 
insegurança  jurídica  e  relevante  multiplicação  de  processos 
sobre idêntica questão. 

Como se constata, a partir da publicação na imprensa oficial, todos os órgãos 
judiciais  e  administrativos  ficam  obrigados  a  acatarem  a  Súmula  Vinculante.  Assim  sendo, 
independente  de  meu  entendimento  pessoal  sobre  a  matéria,  manifestado  em  meus  votos 
anteriores, inclino­me à tese jurídica na Súmula Vinculante n° 08. 

Afastado  por  inconstitucionalidade  o  artigo  45  da  Lei  n°  8.212/91,  resta 
verificar qual regra de decadência prevista no Código Tributário Nacional ­ CTN se aplicar ao 
caso concreto. 

O  Superior  Tribunal  de  Justiça  firmou  entendimento  no  sentido  da 
imprescindibilidade de pagamento parcial do tributo para que seja aplicada a regra decadencial 
do artigo 150, §4° do CTN; caso contrário, aplica­se o artigo 173,  I do CTN que transfere o 
termo a quo de contagem para o exercício seguinte àquele em que o crédito poderia  ter sido 
constituído.  Também  atribuiu  status  de  repetitivos  a  todos  os  processos  que  se  encontram 
tramitando  sobre  a  matéria.  E,  por  força  do  artigo  62­A  do  Regimento  Interno  do  CARF, 
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aprovado pela Portaria MF n° 256, de 22/06/2009, a decisão deve ser reproduzida nas turmas 
deste Conselho. 

Art.  62­A.  As  decisões  definitivas  de  mérito,  proferidas  pelo 
Supremo Tribunal  Federal  e  pelo  Superior  Tribunal  de  Justiça 
em  matéria  infraconstitucional,  na  sistemática  prevista  pelos 
artigos 543­B e 543­C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, 
Código  de  Processo  Civil,  deverão  ser  reproduzidas  pelos 
conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF. 

Considerando o presente caso, deve ser aplicada a regra do artigo 173,  I do 
CTN.  Constata­se  que  se  trata  de  descumprimento  de  obrigação  acessória,  sendo  assim 
lançamento de ofício. 

No mérito 

Participação nos lucros e resultados 

A matéria  é  conexa  com o  processo  de  lançamento  da  obrigação  principal. 
Assim, reproduzo neste os mesmos fundamentos. 

A participação do trabalhador nos lucros e resultados da empresa é um marco 
histórico  dos  direitos  trabalhistas.  Com  todas  as  conquistas:  salário­mínimo,  limitação  da 
jornada  de  trabalho,  proteção  contra  a  demissão  sem  justa  causa,  férias,  descanso  semanal 
remunerado, apenas para mencionar algumas, ainda assim capital e  trabalho se opunham, um 
ao outro, como realidades inconciliáveis. 

 Foi com a Constituição Federal que se abriu a possibilidade de o trabalhador 
auferir  parte  do  resultado  de  sua  força  laboral  entregue  à  empresa. No  artigo  7º,  Inciso XI, 
junto com outros direitos  sociais do  trabalhador  está a participação nos  lucros ou  resultados, 
desvinculada da remuneração; portanto, trata­se imunidade tributária: 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de 
outros que visem à melhoria de sua condição social: 

XI  ­  participação  nos  lucros,  ou  resultados,  desvinculada  da 
remuneração,  e,  excepcionalmente,  participação  na  gestão  da 
empresa, conforme definido em lei; 

Entretanto, apenas com a Medida Provisória nº 794, de 22/12/94, convertida 
na Lei nº 10.101, de 19/12/2000, a matéria foi regulamentada: 

Art.1oEsta  Lei  regula  a  participação  dos  trabalhadores  nos 
lucros ou resultados da empresa como instrumento de integração 
entre  o  capital  e  o  trabalho  e  como  incentivo  à  produtividade, 
nos termos do art. 7o, inciso XI, da Constituição. 

a) Finalidades: 

­ integração entre capital e trabalho; e 

­ ganho de produtividade. 
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Art.2oA  participação  nos  lucros  ou  resultados  será  objeto  de 
negociação  entre  a  empresa  e  seus  empregados,  mediante  um 
dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de 
comum acordo: 

I ­ comissão escolhida pelas partes, integrada,  também, por um 
representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria; 

II ­ convenção ou acordo coletivo. 

§1oDos instrumentos decorrentes da negociação deverão constar 
regras  claras  e  objetivas  quanto  à  fixação  dos  direitos 
substantivos  da  participação  e  das  regras  adjetivas,  inclusive 
mecanismos  de  aferição  das  informações  pertinentes  ao 
cumprimento  do  acordado,  periodicidade  da  distribuição, 
período de  vigência e prazos para  revisão do acordo, podendo 
ser  considerados,  entre  outros,  os  seguintes  critérios  e 
condições: 

I  ­  índices  de  produtividade,  qualidade  ou  lucratividade  da 
empresa; 

II  ­  programas  de  metas,  resultados  e  prazos,  pactuados 
previamente. 

b)  Negociação  entre  empresa  e  empregados,  através  de  acordo  coletivo  ou 
comissão  de  trabalhadores.  No  instrumento  de  negociação  devem  constar,  com  clareza  e 
objetividade, as condições a serem satisfeitas (regras adjetivas) para a participação nos lucros 
ou resultados (direitos substantivos). 

Entre  outros,  podem  ser  considerados  como  critérios  ou  condições: 
produtividade,  qualidade,  lucratividade,  programas  de  metas  e  resultados  mantidos  pela 
empresa. Vê­se que no instrumento de negociação deve constar o que dispõe o artigo 2°, §1° e, 
no caso dos critérios para se fazer jus ao benefício, o legislador cuidou apenas de exemplificá­
los. 

Como se constata pelas disposições acima, a regulamentação é no sentido de 
proteger o trabalhador para que sua participação nos lucros se efetive. Não há regras detalhadas 
na  lei  sobre  os  critérios  e  as  características  dos  acordos  a  serem  celebrados.  Os  sindicatos 
envolvidos ou as comissões, nos termos do artigo 2º, têm liberdade para fixarem os critérios e 
condições para a participação do trabalhador nos lucros e resultados. A intenção do legislador 
foi  impedir que critérios ou  condições  subjetivos obstassem a participação dos  trabalhadores 
nos  lucros  ou  resultados.  As  regras  devem  ser  claras  e  objetivas  para  que  os  critérios  e 
condições possam ser aferidos. Com isto, são alcançadas as duas finalidades da lei: a empresa 
ganha em aumento da produtividade e o trabalhador é recompensado com sua participação nos 
lucros. 

Nesse  sentido, o  artigo 2º, §1º,  I da  lei possibilita  inclusive que  a condição 
para  a  participação  nos  lucros  ou  resultados  seja  apenas  a  lucratividade  da  empresa. 
Comprovando­se  no  Demonstrativo  de  Resultados  do  Exercício  Financeiro  que  estão  sendo 
distribuídos lucros aos trabalhadores, que existe acordo coletivo ou comissão de trabalhadores 
e que a distribuição não é inferior a um semestre civil a participação nos lucros é regular. Não 
há  nenhuma  restrição  na  lei  para  que  assim proceda  a  empresa. E  nem poderia  a  autoridade 
fiscal  criá­las no  caso  concreto,  sob pena de violação do Princípio da Legalidade,  artigo 37, 
“caput” da Constituição Federal. 
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Quanto  aos  mecanismos  de  aferição  das  informações  para  fins  de 
comprovação do cumprimento dos critérios para a participação, não há qualquer previsão na lei 
no  sentido  de  se  exigir  metas  individualizadas  para  os  trabalhadores.  E  nem  poderia.  Caso 
adotasse  a  lucratividade  da  empresa  ou  o  alcance  de  outras metas  organizacionais,  critérios 
esses exemplificados na lei, não vejo como se aferir individualmente a parcela de contribuição 
de  cada  trabalhador  para  o  cumprimento  dessas metas. Como  se  poderia  aferir  a  parcela  do 
lucro de uma empresa de grande porte atribuída individualmente a um trabalhador da linha de 
produção?  E  mais.  A  exigência  por  parte  da  fiscalização  de  metas  individualizadas  vai  de 
encontro ao que se procurou evitar na regulamentação da participação nos resultados e lucros – 
PLR, que é afastá­lo do conceito de salário. 

Em razão de tudo aqui exposto, vê­se que prevalece a livre negociação para a 
participação nos lucros ou resultados. Porém, é possível que esse importante direito trabalhista 
seja malversado em prejuízo dos próprios trabalhadores e do fisco. Comprovando a autoridade 
fiscal  dissimulação  do  pagamento  de  salários  com  participação  nos  lucros,  deverá  aplicar  o 
Princípio da Verdade Material para considerar os valores pagos integrantes da base de cálculo 
das contribuições previdenciárias. 

Nesse  sentido,  preocupou­se  o  legislador  com  essa  possibilidade  de  se 
desvirtuar a finalidade da lei e se utilizar a participação nos lucros e resultados da empresa para 
a sonegação de contribuições sociais: 

Art.3oA  participação  de  que  trata  o  art.  2o  não  substitui  ou 
complementa a remuneração devida a qualquer empregado, nem 
constitui  base  de  incidência  de  qualquer  encargo  trabalhista, 
não se lhe aplicando o princípio da habitualidade. 

... 

§2oÉ  vedado  o  pagamento  de  qualquer  antecipação  ou 
distribuição  de  valores  a  título  de  participação  nos  lucros  ou 
resultados da empresa em periodicidade inferior a um semestre 
civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil. 

Pagamentos no período de 01/01/2002 a 31/12/2002 

No  caso,  em  relação  aos  pagamentos  do  PLR  no  período  de  03/2002  a 
12/2002,  verifica­se  que  a  fiscalização  traz  os  seguintes  fundamentos  extraídos  do  acordo 
relativo ao exercício de 2001: 

índice  de  organização  e  limpeza  ,  em  que  os  empregados  são 
avaliados  em  relação  à  organização,  higiene  e  limpeza  dos 
setores e seções da empresa, bem como a higienização e limpeza 
dos  funcionários  e  sua  apresentação  pessoal,  o  uso  adequado 
dos  equipamentos  de  proteção  individual  e  a  conservação  dos 
bens, equipamentos e materiais colocados a sua disposição e sob 
a  sua  responsabilidade,  índice  este  que  não  observa  o  que 
preceitua o art. 2º da Lei 10.101/2000 no seu §1º. 

... 

No  item 4 do acordo verifica­se que será  feito o pagamento de 
um adicional de 1% sobre o salário nominal de cada funcionário 
para  cada  meta  atingida  quanto  a  redução  de  despesas 
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operacionais. No citado item podemos ver que as regras para o 
pagamento  do  referido  percentual  obedecem  regras  claras  e 
objetivas e de possível mensuração. 

Também  que  houve  pagamento  em  mais  de  2  (duas)  parcelas  no  mesmo 
exercício,  o que  contraria o disposto na Lei n° 10.101/2000,  artigo 3°,  §2°  e que não  foram 
incluídos os empregados admitidos por contrato de experiência. 

Como  já  salientado, não há óbices no  estatuto do PLR que sejam adotados 
outros  critérios  além  daqueles  já  neles  previstos,  desde  que  seja  possível  a  sua  aferição. 
Acontece que está demonstrado nos autos que a recorrente mantinha sistema de avaliação dos 
empregados que contemplava esses critérios e que se prestaram efetivamente para o cálculo da 
parcela paga a cada empregado. Assim, entendo que não cabe à fiscalização, apenas com um 
exame em abstrato do critério fixado em acordo, concluir pela impossibilidade de aferição do 
cumprimento da meta. Quanto a esse fundamento, entendo que procedem as alegações da 
recorrente. 

Quanto a não inclusão dos segurados em contrato de experiência, os preceitos 
da Lei n° 10.101/2000 vedam que o benefício  substitua a  remuneração do empregado o que 
ficaria  denunciado  com  o  emprego  de  critérios  pessoas  para  sua  concessão,  o  que  não  se 
verifica  com  a  exclusão  de  segurados  que  pelas  características  da  relação  de  trabalho 
justificariam a não contemplação no programa de PLR. Como salientado na decisão recorrida, 
os segurados estão em período de experiência e a contribuição para os resultados coletivos, em 
tese, não seria a mesma daqueles que são efetivos e experientes. É  também de se considerar 
que  após  a  efetivação  esses  segurados  recebem  o  benefício  retroativamente,  como  também 
consta da decisão recorrida. 

Quanto ao pagamento em mais de duas parcelas, deve­se considerar as duas 
situações: pagamento a segurados ativos e pagamento na rescisão do contrato de trabalho.  

Com relação ao empregados em atividade, os pagamentos em mais de duas 
parcelas  ao  ano,  não  procede  o  lançamento  em  relação  a  todas  as  parcelas, mas  apenas  em 
relação a terceira em diante. 

Entendo que a interpretação adotada pela fiscalização não se coaduna com os 
preceitos do diploma de regência do benefício.  

Art. 3° (...) 

§2o  É  vedado  o  pagamento  de  qualquer  antecipação  ou 
distribuição  de  valores  a  título  de  participação  nos  lucros  ou 
resultados da empresa em periodicidade inferior a um semestre 
civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil. 

Somente  os  pagamentos  realizados  após  a  segunda  parcela  é  que  estão  em 
desconformidade com a lei. Quando do pagamento da primeira parcela não há qualquer óbice 
para o  gozo da  imunidade da contribuição  incidente  sobre esse valor,  independentemente do 
número  de  parcelas  que  eventualmente  seriam  posteriormente  pagas  e  assim  também  em 
relação à segunda parcela, paga em 03/2002. As parcelas que não deveriam ser consideradas 
como PLR são as terceira e seguintes.  

Conforme  já exposto, as  regras nos  instrumentos de instituição do PLR não 
estão contrárias à lei e não desvirtuam o benefício; portanto, fazer incidir a contribuição sobre 
as  três  parcelas  implica  a  desconsideração,  em  relação  ao  segurado  beneficiário  por  esse 
critério, do próprio programa de PLR. 
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Assim, com relação a essa matéria, entendo que devem ser excluídos da base 
de  cálculo  os  pagamentos  das  primeira  e  segunda  parcelas  aos  segurados  considerados  pela 
fiscalização no lançamento. Sendo que no presente caso, como os pagamentos ocorreram nos 
meses  03/2002,  04/2002  e  09/2002,  as  parcelas  excedentes  à  segunda  foram  excluídas  do 
lançamento  pela  decisão  recorrida,  sob  outro  fundamento,  a  existência  de  vício  material. 
Assim, não restaram valores a serem cobrados. 

Em relação à rescisão, constato que o pagamento do valor proporcional leva 
em consideração ao exercício de aferição e não de pagamento do benefício. Em 03/2002  foi 
paga  a  segunda  parcela  de  todos  os  empregados  e,  eventualmente,  em  alguns  outros  meses 
posteriores do mesmo ano uma terceira parcela proporcional aos meses trabalhados em 2002. 
Entendo  que  até  o  encerramento  do  ano  e  aferição  dos  resultados,  somente  existe  uma 
expectativa de direito ao benefício. PLR não é remuneração e, portanto, não é verba salarial a 
ser  paga  em  rescisão  de  contrato  de  emprego,  a  não  ser  que  já  se  torne  devido. O  fato  que 
justifica o pagamento  somente ocorreria  em 31/12/2002. Assim,  entendo que os pagamentos 
das  parcelas  proporcionais  aos meses  trabalhados  em  2002,  após  o  recebimento  da  segunda 
parcela efetivamente devida pela recorrente, integrariam a base de cálculo, mas, pela exclusão 
desses valores por  existência de vício material,  como exposto no parágrafo  acima,  encerra a 
discussão. 

Em síntese, considerado o período excluído do lançamento por vício material 
e, em relação ao mês 03/2002, reconhecida a procedência das alegações do recorrente, não há 
valores a serem mantidos no lançamento. 

Pagamentos no período de 01/01/2003 a 31/12/2006 

Foram excluídos do  lançamento por vício material  todos os valores a partir 
do mês 07/2002, o que torna obrigatório o reexame necessário. 

Considerou a  fiscalização que não havia planos de metas objetivas  a  serem 
cumpridas,  o  que,  posteriormente,  foi  afastado  pela  diligência  realizada. A decisão  recorrida 
detalha  todos  os  critérios  e meios  de  aferição.  Por  essa  razão,  independentemente  de  outros 
motivos apontados pela fiscalização concluiu­se pela nulidade por vício material.  

Os outros motivos foram os pagamentos em mais de uma parcela ao ano e a 
exclusão dos trabalhadores em contrato de experiência. Portanto, a incidência da contribuição 
sobre o benefício se deu por esses três fatos. 

Em  relação  à  natureza  subjetiva  dos  critérios  adotados,  ficou  demonstrado 
nos  autos  que  a  recorrente mantinha  sistema de  avaliação  dos  empregados  que  contemplava 
esses  critérios  e  que  se  prestaram  efetivamente  para  o  cálculo  da  parcela  paga  a  cada 
empregado. Assim, entendo que não cabe à fiscalização, apenas com um exame em abstrato do 
critério fixado em acordo, concluir pela impossibilidade de aferição do cumprimento da meta. 
Quanto a esse fundamento, entendo que procedem as alegações da recorrente. 

Por tudo, voto pelo provimento ao recurso voluntário. 

É como voto. 
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Julio Cesar Vieira Gomes 
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